PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAGAO TRIBUTARIA
Av. Carlos Gomes, 181 — Bairro: Arigolandia — Portd/elho (RO) — CEP: 76801-012 — Fone 3901.3108
- PROTOCOLO —

LISTA DE SERVICOS — EMISSAO DE NOTA FISCAL
DE PRESTACAO DE SERVICO - AVULSA

ANEXO VII
LEI COMPLEMENTAR N°. 199/04.

Art. 54. O imposto sobre servigcos de qualquer natureza ¢eno ¢ato gerador a prestacao de
servicos constantes da lista seguinte, ainda qesesdo se constituam atividade
preponderante do prestador.

1 — Servicos de informatica e congéneres.

1.01 — Andlise e desenvolvimento de sistemas.

1.02 — Programacao.

1.03 — Processamento de dados e congéneres.

1.04 — Elaboracao de programas de computadordssive de jogos eletrénicos.

1.05 — Licenciamento ou cessao de direito de ugpatgamas de computacao.

1.06 — Assessoria e consultaria em informéatica.

1.07 — Suporte técnico em informatica, inclusivstatacdo, configuracdo e manutencao de
programas de computacéo e bancos de dados.

1.08 — Planejamento, confec¢do, manutencdo e zdgab de paginas eletronicas.

2 — Servicos de pesquisas e desenvolvimento de gquar natureza.
2.01 — Servigos de pesquisas e desenvolvimentoalgueer natureza.

3 — Servicos prestados mediante locacdo, cessaalileito de uso e congéneres.

3.01 — Cesséo de direito de uso de marcas e ds dapropaganda.

3.02 — Exploracéo de saldes de festas, centrordeengdes, escritorios virtuastands,

quadras esportivas, estadios, ginasios, audit@asas de espetaculos, parques de diversoes,
canchas e congéneres, para realizacdo de eventegocios de qualquer

natureza.

3.03 — Locacéo, sublocacéao, arrendamento, direifgadsagem ou permissao de uso,
compartilhado ou n&o, de ferrovia, rodovia, postabps, dutos e condutos de qualquer
natureza.

3.04 — Cesséo de andaimes, palcos, coberturasas @struturas de uso temporario.

4 — Servicos de saude, assisténcia medica e congéne

4.01 — Medicina e biomedicina.

4.02 — Analises clinicas, patologia, eletricidad®&ioa, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonancia magnética, radiologia, ¢pafia e congéneres.

4.03 — Hospitais, clinicas, laboratorios, sanagrimanicomios, casas de saude, prontos-
socorros, ambulatorios e congénefg®tado - vide o art. 19 da IN)

4.04 — Instrumentacéo cirdrgica.

4.05 — Acupuntura.

4.06 — Enfermagem, inclusive servi¢os auxiliares.

4.07 — Servigos farmacéuticos.
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4.08 — Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoalogjia.

4.09 — Terapias de qualquer espécie destinadaatamento fisico, organico e mental.
4.10 — Nutricao.

4.11 — Obstetricia.

4.12 — Odontologia.

4.13 — Ortopédica.

4.14 — Proéteses sob encomenda.

4.15 — Psicanalise.

4.16 — Psicologia.

4.17 — Casas de repouso e de recuperacgao, craslies,e congéneres.

4.18 — Inseminacao artificial, fertilizac&ovitro e congéneres.

4.19 — Bancos de sangue, leite, pele, olhos, Ovsémeen e congéneres.

4.20 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémeBpérg materiais bioldgicos de qualquer
espécie.

4.21 — Unidade de atendimento, assisténcia ounteattb movel e congénere.

4.22 — Planos de medicina de grupo ou individuiadresénios para prestacao de assisténcia
médica, hospitalar, odontologica e

congénere.

4.23 — Outros planos de saude que se cumpram swlav&ervicos de terceiros contratados,
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelaopdmplano mediante indicagéo do
beneficiario.

5 — Servicos de medicina e assisténcia veterindgaongénere.

5.01 — Medicina veterinaria e zootecnia.

5.02 — Hospitais, clinicas, ambulatérios, prontmsesros e congéneres, na area veterinaria.
5.03 — Laboratorios de analise na area veterinaria.

5.04 — Inseminacgéo artificial, fertilizag&ovitro e congéneres.

5.05 — Bancos de sangue e de 0rgaos e congéneres.

5.06 — Coleta de sangue, leite, tecidos, sémer@oérg materiais bioldgicos de qualquer
espécie.

5.07 — Unidade de atendimento, assisténcia ounteattb movel e congénere.

5.08 — Guarda, tratamento, amestramento, embeletanadojamento e congéneres.

5.09 — Planos de atendimento e assisténcia médieoivaria.

6 — Servicos de cuidados pessoais, estética, adds fisicas e congéneres.

6.01 — Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedgarcongéneres.

6.02 — Esteticistas, tratamento de pele, depilaggmngéneres.

6.03 — Banhos, duchas, sauna, massagens e corgjénere

6.04 — Ginastica, danca, esportes, natacao, agesais e demais atividades fisicas.
6.05 — Centros de emagrecimergpae congéneres.
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7 — Servicos relativos a engenharia, arquitetura,@plogia, urbanismo, construcdo civil,
manutencédo, limpeza, meio ambiente, saneamento engéneres.

7.01 — Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitegeologia, urbanismo, paisagismo e
congéneres.

7.02 — Execucdo, por administracdo, empreitada ouulBempreitada, de obras de
construcdo civil, hidraulica ou elétrica e de outra obras semelhantes, inclusive
sondagem, perfuracdo de pocos, escavacao, drenagemirrigacdo, terraplanagem,
pavimentacdo, concretagem e a instalacio e montageghe produtos, pecas e
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorigsroduzidas pelo prestador de
servicos, fora do local da prestacdo dos servicaple fica sujeito ao ICMS). (Vetado -
vide o art. 19 da IN)

7.03 — Elaboracéo de planos diretores, estudogabédidade, estudos organizacionais e
outros, relacionados com obras e servicos de eaganklaboracdo de anteprojetos, projetos
basicos e projetos executivos para trabalhos dendiagia.

7.04 — Demolicéao.

7.05 — Reparacdo, conservacdo e reforma de edifigjoestradas, pontes, portos e
congéneres (exceto o fornecimento de mercadorias

produzidas pelo prestador de servicos, fora do lotaa prestacdo dos servigos, que fica
sujeito ao ICMS). (Vetado - vide o art. 19 da IN)

7.06 — Colocacéo e instalacao de tapetes, carps®salhos, cortinas, revestimentos de
parede, vidros, divisorias, placas de gesso e cangg, com material fornecido pelo tomador
do servigo.

7.07 — Recuperacao, raspagem, polimento e lustadgfcsos e congéneres.

7.08 — Calafetacéo.

7.09 — Varricao, coleta, remocéo, incineracaoain&nto, reciclagem, separacao e destinacao
final de lixo, rejeitos e outros residuos quaisquer

7.10 — Limpeza, manutencéo e conservacao de \wagadouros publicos, imoveis,
chaminés, piscinas, parques, jardins e congéneres.

7.11 — Decoracao e jardinagem, inclusive cortedauie arvores.

7.12 — Controle e tratamento de efluentes de qealogtureza e de agentes fisicos, quimicos
e biologicos.

7.13 — Dedetizacao, desinfeccao, desinsetizacadmizacao, higienizacéo, desratizacgéo,
pulverizacdo e congéneres.

7.16 — Florestamento, reflorestamento, semeaddubagdo e congéneres.

7.17 — Escoramento, contencdo de encostas e seodggéneres.

7.18 — Limpeza e dragagem de rios, portos, cabaias, lagos, lagoas, represas, agudes e
congéneres.

7.19 — Acompanhamento e fiscalizacdo da execucabrds de engenharia, arquitetura e
urbanismo.

7.20 — Aerofotogrametria (inclusive interpretaca@aytografia, mapeamento, levantamentos
topograficos, batimétricos, geograficos, geodésigeslogicos, geofisicos e congéneres.
7.21 — Pesquisa, perfuragéo, cimentagdo, mergpértblagem, concretacao, testemunhagem,
pescaria, estimulacdo e outros
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servicos relacionados com a exploracdo e explordedpetrdleo, gas natural e de outros
recursos minerais.
7.22 — Nucleacgdo e bombardeamento de nuvens ercmegé

8 — Servicos de educacdo, ensino, orientacdo pedgigh e educacional, instrucéo,
treinamento e avaliacdo pessoal de qualguer grau matureza.

8.01 — Ensino regular pré-escolar, fundamental jonéduperior.

8.02 - Instrugcdo, treinamento, orientacdo pedagogec educacional, avaliacdo de
conhecimentos de qualquer natureza.

9 — Servicos relativos a hospedagem, turismo, viatgee congéneres.

9.01 — Hospedagem de qualquer natureza em hafgst-servicecondominiais flat, apart-
hotéis, hotéis residéncigsidenceservigesuite servicehotelaria maritima, motéis, pensdes e
congéneres; ocupacao por temporada com fornecindenservico (o valor da alimentacéao e
gorjeta, quando incluido no peco da diéria, figaisuao Imposto Sobre Servicos).

9.02 — Agenciamento, organizacdo, promocao, inteiagao e execucdo de programas de
turismo, passeios, viagens, excursoes,

hospedagens e congéneres.

9.03 — Guias de turismo.

10 — Servicos de intermediacdo e congéneres.

10.01 — Agenciamento, corretagem ou intermediagatachbio, de seguros, de cartbes de
crédito, de planos de saude e de planos de prevadpgnivada.

10.02 — Agenciamento, corretagem ou intermediagédtwlos em geral, valores mobiliarios e
contratos quaisquer.

10.03 — Agenciamento, corretagem ou intermediaeadireitos de propriedade industrial,
artistica ou literaria.

10.04 — Agenciamento, corretagem ou intermediagdmdtratos de arrendamento mercantil
(leasing, de franquiaffanchising e

de faturizacaoféctoring).

10.05 — Agenciamento, corretagem ou intermediagdwetis méveis ou iméveis, ndo
abrangidos em outros itens ou subitens,

inclusive aqueles realizados no ambito de Bolsaddeteadorias e Futuros, por quaisquer
meios.

10.06 — Agenciamento maritimo.

10.07 — Agenciamento de noticias.

10.08 — Agenciamento de publicidade e propagandhisive o agenciamento de veiculagcéao
por quaisquer meios.

10.09 — Representacao de qualquer natureza, nelasmercial.

10.10 — Distribuic&éo de bens de terceiros.
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11 — Servicos de guarda, estacionamento, armazenan® vigilancia e congéneres.

11.01 — Guarda e estacionamento de veiculos texsemfitomotores, de aeronaves e de
embarcacoes.

11.02 — Vigilancia, seguranga ou monitoramentoeatesie pessoas.

11.03 — Escolta, inclusive de veiculos e cargas.

11.04 — Armazenamento, depoésito, carga, descargayacao e guarda de bens de qualquer
espécie.

12 — Servicos de diversdes, lazer, entretenimente@ngéneres.

12.01 — Espetaculos teatrais.

12.02 — Exibi¢des cinematogréficas.

12.03 — Espetaculos circenses.

12.04 — Programas de auditorio.

12.05 — Parques de diversdes, centros de lazerg&eres.

12.06 — Boategaxi-dancinge congéneres.

12.07 —Shows, balletdancas, desfiles, bailes, 6peras, concertosaigdestivais e
congéneres.

12.08 — Feiras, exposicdes, congressos e congéneres

12.09 — Bilhares, boliches e diversdes eletrormcasao.

12.10 — Corridas e competi¢cdes de animais.

12.11 — CompeticBes esportivas ou de destreza fésiéntelectual, com ou sem a
participacdo do espectador.

12.12 — Execucgdo de musica.

12.13 — Producgéo, mediante ou sem encomenda pdéveventos, espetaculos, entrevistas,
shows, balletdancas, desfiles, bailes, teatros, 6éperas, dmsceecitais, festivais e
congéneres.

12.14 — Fornecimento de musica para ambientesdeshau ndo, mediante transmissao por
qualquer processo.

12.15 — Desfiles de blocos carnavalescos ou fadcér trios elétricos e congéneres.
12.16 — Exibicéo de filmes, entrevistas, musiagspetaculoshows concertos, desfiles,
Operas, competicfes esportivas, de destreza ittelexrs congéneres.

12.17 — Recreacgao e animacao, inclusive em festasreos de qualquer natureza.

13 — Servicos relativos a fonografia, fotografia,icematografia e reprografia.

13.01 — Fonografia ou gravacao de sons, inclusiagem, dublagem, mixagem e
congéneres.

13.02 — Fotografia e cinematografia, inclusive laeg&, ampliacéo, copia, reproducao,
trucagem e congéneres.

13.03 — Reprografia, microfilmagem e digitalizacao.

13.04 — Composicao gréfica, fotocomposicao, clieheincografia, litografia e fotolitografia.
14 — Servigos relativos a bens de terceiros.
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14.01 — Lubrificacdo, limpeza, lustracdo, revisdaarga e recarga, conserto, restauracao,
blindagem, manutencdo e conservacdo de maquinasjudos, aparelhos, equipamentos,
motores, elevadores ou de qualguer objeto (excetegns e partes empregadas, que ficam
sujeitas ao ICMS).

14.02 — Assisténcia Técnica.

14.03 — Recondicionamento de motores (exceto pepastes empregadas, que ficam sujeitas
ao ICMS).

14.04 — Recauchutagem ou regeneragao de pneus.

14.05 — Restauracgao, recondicionamento, aconditiento, pintura, beneficiamento,
lavagem, secagem, tingimento,

galvanoplastia, anodizacéo, corte, recorte, polimgnastificacdo e congéneres, de objetos
guaisquer.

14.06 — Instalacéo e montagem de aparelhos, m&geiequipamentos, inclusive montagem
industrial, prestados ao usuario final,

exclusivamente com material por ele fornecido.

14.07 — Colocagéo de molduras e congéneres.

14.08 — Encadernacéo, gravacao e douracao de, Irenostas e congéneres.

14.09 — Alfaiataria e costura, quando o materiafdonecido pelo usuério final, exceto
aviamento.

14.10 — Tinturaria e lavanderia.

14.11 — Tapecaria e reforma de estofamentos erh gera

14.12 — Funilaria e lanternagem.

14.13 — Carpintaria e serralheria.

15. Servicos relacionados ao setor bancario ou fineeiro, inclusive aqueles prestados

por instituicdes financeiras autorizadas a funcionapela Unido ou por guem de direito.
15.01 — Administracéo de fundos quaisquer, de goitsde cartdo de crédito ou débito e
congéneres, de carteira de clientes, de

cheques pré-datados e congéneres.

15.02 — Abertura de contas em geral, inclusiveacgotrente, conta de investimentos e
aplicacdo e caderneta de poupanca, no Pais

e no exterior, bem como a manutencao das refec@#@as ativas e inativas.

15.03 — Locacédo e manutencéo de cofres particuldeggrminais eletronicos, de terminais
de atendimento e de bens e

equipamentos em geral.

15.04 — Fornecimento ou emisséo de atestados at) igefusive atestados de idoneidade,
atestado de capacidade financeira e congénere.

15.05 — Cadastro, elaboracao de ficha cadastradvagdo cadastral e congéneres, inclusao
ou exclusdo no Cadastro de Emitentes de ChequeBsahos — CCF ou em quaisquer outros
bancos cadastrais.

15.06 — Emissao, reemissao e fornecimento de awisagprovantes e documentos em geral;
abono de firmas; coleta e entrega de documentos déevalores; comunicagdo com outra
agéncia ou com a administracao central; licenciaoneletronico de veiculos;
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transferéncia de veiculos; agenciamento fiduciéuodepositario; devolugdo de bens em
custodia.

15.07 — Acesso, movimentacao, atendimento e c@nautbntas em geral, por qualquer meio
Ou processo, inclusive por telefone,

fac-simile, internet e telex, acesso a terminaiatdadimento, inclusive vinte e quatro horas;
acesso a outro banco e a rede

compartilhada; fornecimento de saldo, extrato eaigrnmformacdes relativas a contas em
geral, por qualquer meio ou processo.

15.08 — Emisséo, reemissao, alteracdo, cessaotitsighe, cancelamento e registro de
contrato de crédito; estudo, analise e avaliacaopeeacdes de crédito; emissdo, concessao,
alteracdo ou contratagcdo de aval, fianga, anu@c@ngéneres; servigos relativos a abertura
de crédito, para quaisquer fins.

15.09 — Arrendamento mercantiedsing de quaisquer bens, inclusive cesséo de direitos e
obrigacGes, substituicdo de garantia, alteracawetamento e registro de contrato, e demais
servigos relacionados ao arrendamento mercégasing.

15.10 — Servicos relacionados a cobrancas, receboseu pagamentos em geral, de titulos
guaisquer, de contas ou carnés, de cambio, deadsileupor conta de terceiros, inclusive os
efetuados por meio eletrénico, automatico ou paguimas de atendimento; fornecimento de
posicdo de cobrancga, recebimento ou pagamentos@wmnie carnés, fichas de compensacao,
impressos e documentos em geral.

15.11 — Devolucao de titulos, protesto de titwostacdo de protesto, manutencao de titulos,
reapresentacao de titulos, e demais servicos astdesonados.

15.12 — Custbdia em geral, inclusive de tituloaleres mobiliarios.

15.13 — Servicos relacionados a operacbes de camivogeral, edicdo, alteracao,
prorrogacéo, cancelamento e baixa de contrato méiodemissao de registro de exportacao
ou de crédito; cobranca ou depdsito no exteriolisgfo, fornecimento e cancelamento de
cheques de viagem; fornecimento, transferénciazetamento e demais servicos relativos a
carta de crédito de importacdo, exportacdo e gasanécebidas; envio e recebimento de
mensagens em geral relacionadas a operac¢des devcamb

15.14 — Fornecimento, emissdo, reemissao, renovagaianutencdo de cartdo magnético,
cartdo de crédito, cartdo de débito, cartdo satbciongéneres.

15.15 — Compensacdo de cheques e titulos quaissersigos relacionados a deposito,
inclusive depdésito identificado, a saque de cogtamsquer, por qualguer meio ou processo,
inclusive em terminais eletrénicos e de atendimento

15.16 — Emissao, reemissao, liquidacéo, alteracancelamento e baixa de ordens de
pagamento, ordens de crédito e similares, por gaealgqneio Ou pProcesso; Servicos
relacionados a transferéncia de valores, dadodpfjmpagamentos e similares, inclusive entre
contas em geral.

15.17 — emisséao, fornecimento, devolugéo, sustagg@imzelamento e oposicao de cheques
quaisquer, avulso ou por taldo.

15.18 — Servigos relacionados a crédito imobilidaialiacdo e vistoria de imovel ou obra,
analise técnica e juridica, emissao, reemissaeragho, transferéncia e renegociacdo de
contrato, emissdo e reemissao do termo de quitaghmnais servicos relacionados a crédito
imobiliario.
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16 — Servicos de transporte de natureza municipal.
16.01 — Servicos de transporte de natureza muhicipa

17 — Servicos de apoio técnico, administrativo, jilico, contabil, comercial e congénere.
17.01 — Assessoria ou consultoria de qualquer ezdLimao contida em outros itens desta
lista; analise, exame, pesquisa, coleta, compilac@onecimento de dados e informagbes de
qualquer natureza, inclusive cadastro e similares.

17.02 - Datilografia, digitacdo, estenografia, ekgete, secretaria em geral, resposta audivel,
redacao, edicdo, interpretacdo, revisdo, tradugfpoio e infra-estrutura administrativa e
congéneres.

17.03 — Planejamento, coordenacdo, programacaorganinacado técnica, financeira ou
administrativa.

17.04 — Recrutamento, agenciamento, selecéo eag@dlocle mao-de-obra.

17.05 — Fornecimento de mao-de-obra, mesmo em ecatémporario, inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temparéadosatados pelo prestador de servigo.
17.06 — Propaganda e publicidade, inclusive promoda vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publicidade,

elaboracdo de desenhos, textos e demais matertdisif@rios.

17.08 — Franquiar@anchising

17.09 — Pericias, laudos, exames técnicos e anéfiseicas.

17.10 — Planejamento, organizacdo e administragidenlas, exposi¢cbes, congressos e
congéneres.

17.11 - Organizacdo de festas e recepcOes; but@t¢ex fornecimento de alimentacéo e
bebidas que fica sujeito ao ICMS).

17.12 — Administracdo em geral, inclusive de beneg®cios de terceiros.

17.13 — Leildo e congéneres.

17.14 — Advocacia.

17.15 — Arbitragem de qualquer espécie, inclusivigica.

17.16 — Auditoria.

17.17 — Andlise de Organizacdo e Métodos.

17.18 — Atuaria e calculos técnicos de qualquarreas.

17.19 — Contabilidade, inclusive servicos técnigaaixiliares.

17.20 — Consultoria e assessoria econdmica oudaiian

17.21 — Estatistica.

17.22 — Cobranca em geral.

17.23 - Assessoria, andlise, avaliacdo, atendimemtnsulta, cadastro, selecao,
gerenciamento de informacdes, administracdo deasomtreceber ou a pagar e em geral,
relacionados a operacoes de faturizaf@adring).

17.24 — Apresentacédo de palestras, conferénciasn&eos e congéneres.
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18 — Servicos de requlacdo de sinistros vinculadascontratos de sequros; inspecéo e
avaliacdo de riscos para cobertura de contratos dsequros; prevencdo e geréncia de
riscos seguraveis e congéneres.

18.01 — Servicos de regulacdo de sinistros vinoglaa contratos de seguros; inspecéo e
avaliacdo de riscos para cobertura de contratosederos; prevencdo e geréncia de riscos
seguraveis e congéneres.

19 — Servicos de distribuicdo e venda de bilhetesdemais produtos de loteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteios, piés] inclusive 0os decorrentes de titulos
de capitalizacdo e congéneres.

19.01 - Servicos de distribuicdo e venda de bithetelemais produtos de loteria, bingos,
cartdes, pules ou cupons de apostas, sorteiosjgméimclusive os decorrentes de titulos de
capitalizacéo e congéneres.

20 — Servicos portuarios, aeroportuarios, ferropomarios, de terminais _rodoviarios,
ferroviarios e metroviarios.

20.01 - Servigos portuarios, ferroportuarios, zaifido de porto, movimentacdo de
passageiros, reboque de embarcacgdes, rebocador

escoteiro, atracacdo, desatracacdo, servicos deagem, capatazia, armazenagem de
qualquer natureza, servicos acessorios,

movimentacdo de mercadorias, servicos de apoiotimari de movimentacdo ao largo,
servicos de armadores, estiva, conferéncia, logisticongéneres.

20.02 — Servigos aeroportuarios, utilizacdo de mwto, movimentacdo de passageiros,
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, mueigd® de aeronaves, servicos de apoio
aeroportudrios, servicos acessorios, movimentagaoeicadorias, logistica e congéneres.
20.03 — Servicos de terminais rodoviarios, ferrae&® metroviarios, movimentacao de
passageiros, mercadorias, inclusive suas operdogéstica e congéneres.

21 — Servicos de reqistros publicos, cartorariosretariais.
21.01 — Servicos de registros publicos, cartor&instariais.

22 — Servicos de exploracdo de rodovia.

22.01 — Servicos de exploracdo de rodovia mediaabganca de preco ou pedagio dos
usuarios, envolvendo execucao de servicos de a@tse, manutencédo, melhoramentos para
adequacao de capacidade e seguranca de transitacép, monitoracao,

assisténcia aos usuarios e outros servicos de$iredo contratos, atos de concessao ou de
permissao ou em normas oficiais.
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LEI COMPLEMENTAR N°. 199/04.

23 — Servicos de programacéo e comunicacao visudgsenho industrial e congénere.
23.01 — Servigos de programacao e comunicacaol viesenho industrial e congénere.

24 — Servicos de chaveiros, confeccdo de carimbpfacas, sinalizacdo visual, banners,
adesivos e congéneres.

24.01 — Servicos de chaveiros, confecgdo de cagmilacas, sinalizacao visudanners
adesivos e congéneres.

25 — Servicos funerérios.

25.01 - Funerais, inclusive fornecimento de caix@ma ou esquifes; aluguel de capela;
transporte do corpo cadavérico; fornecimento deedlo coroas e outros paramentos;
desembaraco de certiddo de oObito; fornecimentadeessa e outros adornos;
embalsamento, embelezamento, conservacao ou sgsaude cadaveres.

25.02 — Cremacéo de corpos e partes de corposérantesy

25.03 — Planos ou convénio funerarios.

25.04 — Manutencéo e conservacao de jazigos eé&rasit

26 — Servicos de coleta, remessa ou _entrega de _espondéncias, documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e suaséagias frangueadas; courrier e
congéneres.

26.01 — Servicos de coleta, remessa ou entregardespondéncias, documentos, objetos,
bens ou valores, inclusive pelos correios e

suas agéncias franqueadasrrier e congéneres;

27 — Servicos de assisténcia social.
27.01 — Servicos de assisténcia social.

28 — Servicos de avaliacdo de bens e servicos dalquer natureza.
28.01 — Servicos de avaliacdo de bens e servicqaalguer natureza.

29 — Servicos de biblioteconomia.
29.01 — Servicos de biblioteconomia.

30 — Servicos de biologia, biotecnologia e guimica.
30.01 — Servicos de biologia, biotecnologia e qoémi
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ANEXO VIl
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31 — Servicos técnicos em edificacdes, eletronicegletrotécnica, mecanica,
telecomunicacoes e congéneres.
31.01 - Servicos técnicos em edificacbes, -eletadnieletrotécnica, mecanica,

telecomunicacdes e congéneres.

32 — Servicos de desenhos técnicos.
32.01 — Servigos de desenhos técnicos.

33 — Servicos de desembaraco aduaneiro, comissaridespachantes e congéneres.
33.01 — Servicos de desembarago aduaneiro, coimssdespachantes e congéneres.

34 — Servicos de investigacoes particulares, detats e congéneres.
34.01 — Servigos de investigacOes particularestigdies e congéneres.

35 — Servicos de reportagem, assessoria de imprenganalismo e relacdes publicas.
35.01 — Servicos de reportagem, assessoria densgr@rnalismo e relacdes publicas.

36 — Servicos de meteorologia.
36.01 — Servigcos de meteorologia.

37 — Servicos de artistas, atletas, modelos e manets.
37.01 — Servicos de artistas, atletas, modeloareequins.

38 — Servicos de museologia.

38.01 — Servigos de museologia.

39 — Servicos de ourivesaria e lapidacao.

39.01 — Servicos de ourivesaria e lapidacao (quandaterial for fornecido pelo tomador do
servico).

40 — Servicos relativos a obras de arte sob enconden
40.01 — Obras de arte sob encomenda.”
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